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AO JUÍZO DA _____ VARA DA COMARCA DE CATOLÉ DO 

ROCHA ESTADO DA PARAÍBA. 
 

 

 

 

TABITA LARISSA DOS SANTOS MUNIZ, brasileira, portadora do RG nº 

3.729.576 SSP/PB e do CPF nº 099.117.274-40, residente e domiciliada 

na Rua Agostinho Tomaz 38, Bairro Natanael Maia, CEP 58884-000, na 

Cidade de Catolé do Rocha-PB, vem, por meio de seus advogados1 

(procuração anexa), propor:  

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO - DPVAT 

em desfavor da SEGURADORA LÍDER DO CONSORCIO DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua da Assembleia 100 (26º 

andar - Edifício Citibank), Centro, CEP 20011-904, na Cidade do Rio de 

Janeiro - RJ, com fulcro no artigo 3º, inciso II, da Lei 6.194/74 e pelos 

fatos e fundamentos jurídicos que passo a expor: 

 

 

 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO 

 

A parte promovente manifesta interesse em não participar, neste momento, 

da audiência de conciliação e mediação antes da realização da perícia médica. 

 

A Lei nº 6.194/74 impõe a necessidade de perícia médica, com o intuito de 

quantificar o grau da lesão, consequentemente, verificando os devidos valores que 

a parte promovente faz jus. 

 

Somente assim, a empresa ré será capaz de ofertar proposta. Assim sendo, a 

promovente manifesta desinteresse na autocomposição, nesta fase processual, 

tudo conforme §5º do artigo 334 do CPC. 

                                                 
1 BRUNO MOTA LUCENA, OAB/PB nº 26.181 e LAMARCK LEITE DE SOUSA, OAB/PB nº 26.189 

Endereço profissional no Edifício Milindra Empresarial, 11º andar, sala 1109, 
Rua Pedro Firmino 107, Centro, CEP 58700-070, Patos - Paraíba. 

Contatos: (83) 98205-3851 / advbrunomota@gmail.com 
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DOS FATOS 

 

Na data 03 de outubro de 2018, por volta das 17h30, a senhora Tabita Larissa 

dos Santos Muniz (promovente) estava na garupa de uma motocicleta, conduzida 

por seu namorado, na Rua Francisco Maia, na Cidade de Catolé do Rocha-PB, 

onde um veículo não identificado colidiu na moto em que a promovente e seu 

namorado estavam. 

 

Os dois se feriram gravemente e foram socorridos rapidamente pelo Corpo 

de Bombeiros Militar e também pelo SAMU da Cidade de Catolé do Rocha, 

encaminhando-os ao Hospital Regional Dr. Américo Maia de Vasconcelos, 

também localizado em Catolé do Rocha. 

 

Com o sinistro a promovente teve grande trauma no seu braço e ombro 

esquerdo, causando a ela uma debilidade permanente funcional do membro 

afetado, que será demonstrado em perícia técnica. 

 

Com isso, a promovente protocolou administrativamente, pedido nº 

3190075910, junto a Seguradora Líder, pedido de reparação de danos pessoais, em 

consonância com a Lei 6.194/74. 

 

Excelência acontece que, a empresa ré apenas concedeu R$ 843,75 

(oitocentos e quarenta e três e setenta e cinco centavos) em valor securitário a 

promovente, ou seja, o pedido do seguro ficou muito abaixo do esperado. (anexo 

– extrato Seguradora Líder) 

 

A documentação acostada aos autos comprova, de modo cabal, que a 

promovente perdeu a mobilidade funcionalidade de seu ombro, a seguradora 

também classifica em grau intenso, porém, quantifica em 18,75% sobre o teto, as 

sequelas decorrentes do sinistro. 

 

Reitero, que, as sequelas tem caráter permanente, sendo assim, a empresa 

ré, deveria quantificar em 25%(vinte e cinco por cento), sobre o teto indenizatório 

(R$13.500,00), para o membro afetado, conforme a tabela da seguradora e, 

categoricamente,  a Lei 6.194/74 que afirma que a perda  funcional de um membro 

superior  faz jus a porcentagem em comento, dependendo do grau de intensidade, 

sendo assim, a promovente deveria ter recebido a importância de R$3.375,00 (três 

mil trezentos e setenta e cinco reais) a título indenizatório. 

 

Pela tabela, a debilidade da promovente estará inclusa no critério de 

invalidez permanente parcial completa, o que será provado em perícia técnica, 
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logo corresponde à totalidade dos 25% da indenização sobre o teto, assim, 

alcançando o valor de R$3.375,00, como de forma administrativa já recebera o 

valor de R$ 843,75 resta dentro dos parâmetros legais o remanescente de R$ 

2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco reais). 

 

 

A empresa ré indenizou a promovente muito abaixo do que é previsto em 

Lei, motivo este, que fundamenta a promovente requerer complementação do 

valor devido. 

 

 

DO DIREITO 

 

Importante expressar, a relação de consumo entre a promovente, como 

consumidora, e a promovida, como fornecedora, preceitos básicos da relação 

consumerista. 

 

Nesta relação, incide o CDC, pois, a promovente é usuária como destinatária 

final do serviço prestado pela empresa promovida. Cumprindo o que preleciona 

os artigos 2º e 3º, § 2º do CDC. A relação consumerista é manifestamente, clara. 

 

O Seguro Obrigatório DPVAT fora criado com o objetivo de garantir às vítimas 

de acidentes causados por veículos automotores ou por suas cargas, indenizações 

em caso de morte, invalidez permanente e/ou reembolso de despesas médicas. 

 

A Lei nº 6.194/74 determina que todos os veículos automotores de via 

terrestre, sem exceção, paguem o Seguro Obrigatório DPVAT. A obrigatoriedade 

do pagamento garante às vítimas de acidentes de trânsito o recebimento de 

indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa 

responsabilidade. 

 

Vejamos os esclarecimentos da seguradora consorciada acerca do 

recebimento da indenização: 

 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre, mais conhecido com Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um 

seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem 

apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT 

oferece coberturas para três naturezas de danos: morte, invalidez 

permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares (DAMS). 

 

A segurada não recebeu o valor integral de pleno direito, em total 

desrespeito à legislação vigente, fazendo jus ao recebimento da diferença, após 
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perícia quantitativa obrigatória, conforme súmula 474 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Assim, faz-se necessária a preservação do valor estabelecido, que pela 

extensão da lesão alcança o valor máximo da indenização, inclusive, incide a 

devida correção desde a data do evento danoso e juros a contar da citação, 

consoante a Súmula 426 do STJ. 

 

Oportuno asseverar ainda que, quanto à documentação exigida, basta o 

laudo médico e/ou, documentos hospitalares do primeiro atendimento médico e 

o Boletim de Ocorrência do órgão policial competente, para atestar seu direito de 

recebimento ao valor trazido, conforme artigo 5º da Lei 6.194/74. 

 

Em conclusão, não restou alternativa, senão, o ingresso da presenta ação 

para recebimento da diferença que lhe é devida. 

 

 

DO DANO MORAL 

 

A Seguradora líder pratica padronização em suas indenizações, os valores 

pagos por ela sempre seguem o mesmo quantitativo, independentemente do nível 

de debilidade ocasionados pelo sinistro. 

 

Convém ressaltar que a Seguradora não se ateve ao grau específico para 

correta indenização, pois assim dispõe a tabela da Lei 6.194/74 que: [...]Perda  

funcional completa em caráter definitivo corresponderá a porcentagem cabível, 

no caso da promovente, houve comprometimento definitivo de seu punho, o que 

corresponderia 25% sobre o teto, a avaliação da seguradora está em total 

dissonância com a legislação vigente.  

 

Além de todo sofrimento suportado pela promovente desde infortúnio, não 

pode mais exercer atividade laborativa, o ombro é um importante membro de 

articulação, o infortúnio a debilitou e ocasionou, precisou implantar placa em T, 

parafusos para fixação, tendo em vista as fraturas cuminutivas do úmero esquerdo( 

CID10-S42.2) sendo submetida a procedimentos de  osteossítese, além de todo 

desconforto no membro superior afetado. 

 

 

Todo sofrimento suportado pela promovente parte do ponto de não poder 

nem mais exercer atividade laborativa, além disso, não teve o seu pedido 

analisado de modo correto, tendo que suportar todos os percalços com a negativa 

de seu seguro, sendo assim,  requer o pagamento de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
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reais) a título de danos morais, com fundamento no entendimento/jurisprudência 

do STJ. 

 

 

DA ANTECIPAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA 

 

O artigo 139, inciso VI do CPC, antevê a possibilidade de alteração da ordem 

da produção dos meios de prova, adequando-as as necessidades do litígio, de 

modo a conferir maior efetividade à tutela do direito. 

 

Nos processos onde se discute a existência de diferenças de valores a serem 

pagos em razão do Seguro Obrigatório DPVAT, a produção da prova pericial é de 

fundamental importância para a apuração da extensão do dano, e, por 

conseguinte, a quantificação das diferenças pleiteadas. 

 

Oportuno ainda, ressaltar o artigo 157, §2º do CPC, para organização da lista 

de peritos nas varas ou secretarias, mas, cabendo ao magistrado à escolha do 

perito técnico de sua confiança, condições essas que se permite indicar, 

assistentes técnicos para as avalições médicas. 

 

Não obstante, há de ressaltar o artigo 473, inciso IV, do CPC, no qual, o perito 

deve da resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz(íza), pelas 

partes e pelo órgão do Ministério Público. 

 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Estabelece o artigo 85, §8º do CPC, que, ao julgar a ação, o Juiz(íza) fixará o 

valor dos honorários por apreciação equitativa, quando for irrisório ou inestimável 

o proveito econômico ou quando o valor da causa for muito baixo. 

 

Nesta senda, levando em conta o grau de zelo profissional, assim, bem como, 

o trabalho realizado pelo patrono da promovente, requer, a condenação da parte 

ré ao pagamento de honorários. 

 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

A promovente não possui condições financeiras de arcar com as custas 

processuais, sem que, isso lhe prive do seu próprio sustento e da sua família, com 

base na Lei 1.060/50, vem pedir o benefício da Assistência Judiciária. 
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A impossibilidade de custear as despesas processuais sem sacrificar a 

subsistência própria e da família, também é corroborada, através da previsão nos 

termos do §3º do artigo 99 do CPC. Desta feita, requer a promovente que lhe seja 

concedido o benefício da Justiça Gratuita. 

 

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer: 

 

I. Concessão do benefício da Justiça Gratuita a promovente, em 

conformidade com o artigo 98 e seguintes do CPC e nas disposições da Lei 

1.060/50; 

 

II. A inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII do CDC, ante 

a flagrante situação de hipossuficiência da promovente; 

 

III. Devido à necessidade de realização de perícia médica, manifesta 

desinteresse na realização de audiência de conciliação, salvo perito no local 

para este fim, conforme artigo 319, inciso VII do CPC; 

 

IV. Nomeação de perito, com o intuito de apuração técnica da graduação da 

invalidez, conforme preleciona Súmula 474 do STJ, artigo 139, inciso VI e artigo 

465 do CPC; 

 

V. Citação da empresa ré, na pessoa de seu representante legal, para 

querendo, apresente defesa nos termos legais, sob pena de revelia e 

confissão; 

 

Condenação da empresa ré, ao pagamento em favor da promovente da 

diferença entre o valor recebido e o quanto for apurado, a saber R$ 2.531,25 

(dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco reais). 

 

VI. Seja a empresa ré condenada a pagar indenização correspondente a R$ 

1.500,00 (mil e quinhentos reais), para que, assim seja reparada a mácula e 

o ato lesivo danoso; 

 

VII. Correção monetária desde a data do evento danoso, conforme Súmula 580 

do STJ, acrescido de juros legais a partir da citação, consoante a Súmula 426 

do STJ; 
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VIII. Condenação da empresa ré ao pagamento de custas judiciais e honorários 

advocatícios a serem arbitrados por Vossa Excelência; 

 

IX. Por fim, a PROCEDÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO EM TODOS OS SEUS TERMOS. 

 

Salientando-se, contudo, que, mesmo que a condenação seja proporcional, não 

haverá que se falar em sucumbência recíproca, vez que o pedido está 

condicionado à graduação do laudo médico. 

 

Protesta por todos os meios de produção de provas em direito admitidas, 

especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias no 

decorrer da instrução processual. 

 

 

Dá-se a presente causa o valor de R$ 4.031,25 (quatro mil e trinta e um reais e vinte 

e cinco centavos)  

 

Termos em que 

Confia deferimento. 

 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 

BRUNO MOTA LUCENA 
OAB/PB 26.181 

 
 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 

LAMARCK LEITE DE SOUSA 
OAB/PB 26.189 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

3ª VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA

Fórum Des. João Sérgio Maia, Av. Deputado Américo Maia, s/n, João Serafim, Catolé do
Rocha/PB, CEP 58.884-000 - Tel: (83)3441-1450 / Fax: (83)3441-1277

E-mail: cat-vmis03@tjpb.jus.br WhatsApp: 55 83 99145-0310

NÚMERO DO PROCESSO: 0804302-15.2020.8.15.0141
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

PARTE PROMOVENTE:

AUTOR: TABITA LARISSA DOS SANTOS MUNIZ
Advogados do(a) AUTOR: LAMARCK LEITE DE SOUSA - PB26189, BRUNO MOTA
LUCENA - PB26181

PARTE PROMOVIDA:

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADOS - OAB:

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando que a promovida reiteradamente não celebra acordos no bojo de processos
judiciais, exceto em casos especiais, entendo ser desnecessária a designação de audiência
de conciliação no presente caso, devendo a parte ré ser citada para já apresentar
contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Seguindo a orientação contida da Recomendação 01/2015 do CNJ, a qual pode ser
aplicada analogicamente ao caso em testilha, determino, desde já, seja designado perito
oficial (médico) para realizar perícia médica no autor, a fim de comprovar as sequelas
físicas oriundas do acidente automobilístico mencionado na exordial.
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Faculto ao autor juntar, no prazo da contestação, quesitos para serem encaminhados ao
perito, bem como indicar assistente técnico.

Outrossim, intime-se a requerida para efetuar o pagamento, em conta judicial vinculada a
este processo, dos honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), segundo
cláusula 1.3 do Convênio 015/2014 TJPB.

Cite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias, apresentando seus
quesitos, caso queira.

Com o depósito do valor dos honorários, oficie-se à Secretaria de Saúde para indicar
médico ortopedista para realizar a perícia, o qual já fica automaticamente nomeado pelo
Juízo, encaminhando-lhe os quesitos do Juízo, quais sejam: 1) Qual o tipo de lesão
apresentada pelo periciado e os respectivos CIDs? 2) Existe relação de causa entre o
acidente de trânsito noticiado na petição inicial e a(s) lesão(ões) apresenta(s)? 3) Houve
debilidade permanente do membro, sentido ou função? 4) A debilidade é de caráter
temporário ou definitivo? Qual o grau, em percentagem (de 0% a 100%), da debilidade
apresentada?

Com a designação da data da perícia pelo médico nomeado, intime-se a parte promovente
para comparecer ao local designado pelo médico para a realização da perícia, munido,
preferencialmente, de seus documentos pessoais e toda e qualquer documentação
pertinente à demanda.

Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em
conciliar.

E, finalmente, entregue o laudo, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o
numerário depositado na conta judicial para a conta bancária indicada pelo perito.

Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.

Diligências necessárias.

Cumpra-se.

CATOLÉ DO ROCHA, 14 de outubro de 2020.

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

RENATO LEVI DANTAS JALES

Juiz de Direito
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

3ª Vara Mista de Catolé do Rocha

Av. Dep. Américo Maia, s/n – João Serafim – CEP: 58.884-000

Telefones: (83) 3441-1277 e 3441-1450 / e-mail: cat-vmis03@tjpb.jus.br

(83) 9.9145-0310 (WhatsApp)

 

Nº do processo: 0804302-15.2020.8.15.0141

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

PROMOVENTE: Nome: TABITA LARISSA DOS SANTOS MUNIZ
Endereço: RUA AGOSTINHO TOMAZ, 38, NATANAEL MAIA, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP:
58884-000

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO

De ordem do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Mista de Catolé do Rocha, CITO a promovida para
apresentar contestação em 15 (quinze) dias, apresentando seus quesitos, caso
queira.

Catolé do Rocha-PB, 15 de outubro de 2020
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